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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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BAHIA - PODER LEGISLATIVO - ANO: XVI - 

Nomear o Senhor CLAESTON DE JESUS ANDRADE, do cargo de Assessor Técnico Legislativo.

EDIÇÃO: 03482

GESTOR: WALDIR BISPO DOS SANTOS

ANO 2026

18 DE MARÇO DE 2026



PORTARIA N° 013/2026

RESOLVE:

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogando as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Rio Real, 18 de Março de 2026.

RIO REAL^PROGRESSU-

Art. Io - Nomear o Senhor CLAESTON DE JESUS ANDRADE, do cargo de Assessor Técnico 
Legislativo.

Waldir Bispo dos Santos
Presidente
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CÂMARA
MUNICIPAL DE

CÂMARA ATUANTE, COMUNIDADE FORTALECIDA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
REAL, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E REGIMENTO 
INTERNO, RESOLVE :
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